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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.272, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.019 
Dispõe sobre o reconhecimento do indivíduo com 
transtorno de espectro autista (T.E.A.), 
devidamente identificado pela posse da Carteira de 
Identificação do Autista (C.1.A.) criada pela Lei 
Municipal nº 7.234, de 25 de junho de 2.019, ser 
considerado deficiente para todos os efeitos legais, 
o que inclui o direito de estacionar em vaga de 
deficientes no Município de Bauru. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º 

Art. 2° 

Art. 3º 

Art. 4° 

Em cumprimento ao determinado pela Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2.012, que 
reconhece a pessoa com espectro autista (CID I O - F84) como deficiente, fica autorizado o 
estacionamento em vagas públicas e privadas reservadas e identificadas com o símbolo 
universal da "'cadeira de rodas". 

O Executivo Municipal regulamentará o disposto sta Le se necessário. 

As despesas decorrentes da execução desta i c or conta das dotações orçamentárias 
próprias. suplementadas se nece · · . 

Esta Lei entra em v· r na data de sua ublicação. 

Bauru, 31 de tubro de 2.019. 
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Projeto de iniciativa do 
PODER LEGISLATIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 
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